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PORTARIA Nº 5.211, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Motorista.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de MOTORISTA (Anexo 01 da
Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 2.481, de 31
de agosto de 2022, e pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 e regularmente convocado, a saber:

NOME: MÁRCIA APARECIDA FERNANDES SEGURA
RG: 25.157.855-0
CLASSIFICAÇÃO: 7º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 23A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.212, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Auxiliar
Administrativo.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado
pela Lei Municipal nº 2.481, de 31 de agosto de 2022, e pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de
janeiro de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e
regularmente convocado, a saber:

NOME: GUSTAVO HENRIQUE VICENTE
RG: 44.465.954-7
CLASSIFICAÇÃO: 24º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 27A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.213, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Auxiliar
Administrativo.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado
pela Lei Municipal nº 2.481, de 31 de agosto de 2022, e pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de
janeiro de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e
regularmente convocado, a saber:

NOME: FADUA ELIZA BORTOLOZ GUARIZO
RG: 49.632.973-X
CLASSIFICAÇÃO: 25º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 27A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.214, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Auxiliar
Administrativo.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado
pela Lei Municipal nº 2.481, de 31 de agosto de 2022, e pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de
janeiro de 2023), o(a) candidato(a) classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e
regularmente convocado, a saber:

NOME: SUELI APARECIDA BARBOSA DIAS
RG: 21.234.922-3
CLASSIFICAÇÃO: 26º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 27A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.215, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Dentista.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de DENTISTA (Anexo 01 da Lei
Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei Municipal nº 2.481, de 31 de
agosto de 2022, e pela Lei Municipal nº 2.510, de 18 de janeiro de 2023), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 e regularmente convocado, a saber:

NOME: GABRIELA GONÇALVES
RG: 45.467.582-X
CLASSIFICAÇÃO: 6º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 20 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 33A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011,

ALTERADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.510, DE 18/01/2023).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 5.216, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração a pedido de ocupante de
cargo efetivo de Coordenador Pedagógico - Educação
Inclusiva.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento do(a)
servidor(a), protocolado na sede do Paço Municipal às 14:42 horas do dia 03 de março de 2023,
sob o nº 469/2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de março de 2023, o(a) servidor(a)
público(a) municipal JOELMA DE CASSIA LAUER GONÇALVES, portador(a) do RG nº 22.542.942
e do CPF nº 133.455.628-80, do cargo efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO - EDUCAÇÃO
INCLUSIVA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
de sua aplicabilidade ao dia 06 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quinta-feira, 09 de março de 2023 Ano VIII | Edição nº 1627A Página 8 de 8

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

111

PORTARIA Nº 5.217, DE 09 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração a pedido de ocupante de
cargo efetivo de Vigilante Municipal.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento do(a)
servidor(a), protocolado na sede do Paço Municipal às 15:58 horas do dia 03 de março de 2023,
sob o nº 475/2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de março de 2023, o(a) servidor(a)
público(a) municipal LUCAS ANDREASSA MIAN, portador(a) do RG nº 45.603.432-8 e do CPF
nº 417.873.428-83, do cargo efetivo de VIGILANTE MUNICIPAL.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos
de sua aplicabilidade ao dia 03 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de março de 2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 09 de março de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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